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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

LEI Nº 192 de 10 de Janeiro de 2012. 

“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ART. 
3º da LEI MUNICIPAL Nº 179/2011.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
AREIAL , Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
          Art. 1º - Fica alterado o inciso I do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 179/2011 , passando este a 
vigorar com a seguinte redação:  
  

 
      “Art. 3 o - O Fundo de Habitação de 
Interesse Social – FHIS é constituído por: 
 
       I – Dotações do Orçamento Geral do 
Município, classificadas na função de 
habitação;  
 
...............................................................................
.... 
 “(NR) 

 
Art. 2º  - A presente Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, AREIAL - PB, 10 de 
Janeiro de 2012.  

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

LEI Nº 193 de 10 de Janeiro de 2012. 

“FIXA O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A 
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
AREIAL , Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

          Art. 1º - A partir de 1º de Janeiro de 
2012 o valor do salário mínimo no Município de 
Areial será de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais). 

Parágrafo único: Em virtude do disposto no 
caput deste artigo, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 20,73 (vinte reais e setenta e 
três centavos e o valor horário a R$ 2,83 (dois reais 
e oitenta e três centavos). 

Art. 2º; Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de 
Janeiro de 2012, ficando revogadas às disposições 
em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO, AREIAL - PB, 10 de 
Janeiro de 2012.  

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Leis 
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  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 

PORTARIAS 
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  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  
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  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

DEPARTAMENTO PESSOAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
DECRETO Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2012 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

94.000,00 (NOVENTA E QUATRO MIL 

REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas na Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a 

Lei Municipal nº 189 de 30 de Dezembro de 2011. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 

DECRETOS 
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suplementar na importância de R$ 94.000,00 (NOVENTA E 

QUATRO MIL REAIS), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

 

 02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12-361.1005.1009-AQUIS. DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE    54.000,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-451.1011.1058-CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    40.000,00 

Total -->                                                     

94.000,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 

para atender as despesas decorrentes do credito de que trata o 

artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária: 

 02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12-361.1005.1067-AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

        449052-022-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE    54.000,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-512.1011.1086-CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    40.000,00 

Total -->                                                     

94.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Areial – em 02 de Janeiro de 2012. 

 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 
 

 
 

 

RGF – Relatório de Gestão Fiscal 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE AREIAL 

 
 
PORTARIA Nº. 001/2012. 

 O PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE AREIAL , 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Constituição Federal, e a Lei Orgânica do 
Município, e considerando as exigências do Regimento Interno 
desta casa em seu art. 33. 
 RESOLVE: 
 Art. 1º.  Designar, para compor a COMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, no período 
de 03 (três) meses, os seguintes vereadores: 
 I – JOSÉ RONALDO DE SOUZA – Presidente da 
Comissão; JOSIVAN FERREIRA DA ROCHA - Membro; 
ADRIANO MARTINS DE SALES – Membro. 
 Art. 2°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

Cumpra-se. 
Publique-se 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA DE 

AREIAL , Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2012. 
 
 

 
WILSON ADONIAS DE OLIVEIRA 

Presidente 
 
 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE AREIAL 

 
 
 

PORTARIA Nº. 002/2012. 
 

 O PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE AREIAL , 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município, e considerando as exigências da Lei nº. 8.666, de 
21.06.1993 e alterações posteriores. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º.  Designar, para compor a COMISSÃO 
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, no período de 12 (dose) 
meses, os seguintes vereadores: 
 I – JOSÉ RONALDO DE SOUZA – Presidente da 
Comissão; JOSIVAN FERREIRA DA ROCHA - Membro; 
ADRIANO MARTINS DE SALES – Membro. 
 Art. 2°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. 
Publique-se 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA DE 

AREIAL , Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2012. 
 

 
WILSON ADONIAS DE OLIVEIRA 

Presidente 
 
 

 
 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 001/2012 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 004/2012, de 02 de janeiro de 2012, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações o Edital do Convite nº. 001/2012, objetivando a 
Contratação de empresa para os serviços de instalação e 
manutenção do software da Folha de Pagamento, com data 
de abertura marcada para o dia 26/01/2012 às 10 horas na 
Sala de Licitações, maiores informações na Prefeitura 
Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone 
(**) 83 - 3368-1020. 

 
Areial (PB), 19 de janeiro de 2012. 

 
 

RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2012 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua São José, nº 472 – Centro – 
CEP 58.140-000 – Areial - PB, às 09:00 horas do dia 18 de 
janeiro de 2012, licitação modalidade Pregão Presencial, tipo 
menor preço, para: Locação de Veículos destinados ao 
gabinete do Prefeito, Deps. de Obras e Serviços Gerais e de 
Agricultura, Secretarias de Educação e Saúde, no exercício 
2012. Recursos previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei nº. 10.520/02-Decreto Municipal nº. 120/10. Inform.: 
das 07:30 as 11:30h em dias úteis, no endereço supracitado. 
Fone: (083) 3368-1020. E-mail: pmareial@gmail.com  
AREIAL - PB, 04 de janeiro de 2012. 
RAYNER BARROS ALMEIDA SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2012 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Secretaria de Educação, torna público que se encontra à 
disposição dos interessados no Departamento de Licitações o 
Edital de Chamada Pública nº. 001/2012, objetivando a 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
requisição da Secretária de Educação do Município disponível 
no período de 25 de janeiro a 10 de fevereiro de 2012 na rua 
São José, 472, Centro – Areial - PB, maiores informações na 
Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou 
pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 

 
Areial (PB), 25 de janeiro de 2012. 

 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº C008/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; D&A EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUTORA LTDA, Nº. CNPJ Nº. 09.343.025/0001-62. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; DALMO 
LOUDAL DE ALMEIDA TEIXEIRA,  CPF nº. 053.420.714-61. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Convite  
Número do processo: 026-2011 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOM MANOEL PALMEIRA DA 
ROCHA, NO MUNICÍPIO DE AREIAL - PB. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 

CÂMARA MUNICIPAL 

 
LICITAÇÕES 
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Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato C008/2011 a 31/03/2012. 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 016/2011 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 016/2011, que 
objetiva: Fornecimento de combustíveis e derivados de 
petróleo destinados ao abastecimento e/ou utilização em 
veículos, máquinas e equipamentos rodoviárias oficiais e/ou à 
serviço da municipalidade via locação, bem como GLP para 
cantinas, durante o exercício 2012; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: AUTO POSTO DE GASOLINA SÃO JOSE LTDA - 
R$ 293.395,00. 

Areial - PB, 02 de janeiro de 2012. 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2011 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da 
Procuradoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 
017/2011, que objetiva: Contratação de firma(s) para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das necessidades da Merenda Escolar inclusive 
Creche, Peja e Educação Infantil, Auxílio Alimentação, Peti e 
Pro Jovem, e ainda, lanches das diversas Secretarias e 
Departamentos, durante o exercício 2012; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: Frederico de Brito Lira., 12.734.018/0001-04, 
vencedora pelo valor de R$ 94.820,00 (Noventa e Quatro Mil 
Oitocentos e Vinte Reais) e Leane Batista C. Caetano 
vencedora pelo valor de R$ 78.245,00 (Setenta e Oito Mil 
Duzentos e Quarenta e Cinco Reais).  

Areial - PB, 02 de janeiro de 2012. 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 001/2012 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 001/2012, que 
objetiva: Locação de Veículos destinados ao gabinete do 
Prefeito, Departamento de Obras e Serviços Gerais, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Departamento 
de Agricultura, durante o exercício 2012; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: FRANCISCO SALES DE LIMA, CNPJ sob o nº. 
00.365.094/0001-00, R$ 92.400,00; GERLANE AGRIPINO 
SANTOS – CPF sob o nº. 032.167.224-06, pelo valor de R$ 
22.440,00; RONALDO RAMOS DE LIMA – CPF sob o nº. 
911.098.414-34, pelo valor de R$ 24.200,00; MARCO SUELIO 
FELIX – CPF sob o nº. 915.154.240-49, pelo valor de R$ 
24.200,00; LUZINETE NASCIMENTO DOS SANTOS – CPF 
sob o nº. 931.497.194-53, pelo valor de R$ 24.200,00; JOSÉ 
RIVAILDO BENTO – CPF sob o nº. 727.551.994-15, pelo valor 
de R$ 36.000,00; JOÃO EUDES DE LUNA – CPF sob o nº. 

893.156.264-00, pelo valor de R$ 33.000,00; JOSÉ DE ASSIS 
DOS SANTOS GOMES – CPF sob o nº. 030.168.574-64, pelo 
valor de R$ 39.600,00; ANTONIO BENTO FILHO – CPF sob o 
nº. 048.598.044-49, pelo valor de R$ 36.000,00; JOÃO 
EVANGELISTA AMARO DA SILVA – CPF sob o nº. 
030.168.574-64, pelo valor de R$ 18.000,00; JONILDO 
PEREIRA ARAUJO – CPF sob o nº. 931.505.394-04, pelo 
valor de R$ 18.000,00; ARNALDO FERREIRA DE AZEVEDO 
– CPF sob o nº. 375.524.304-00, pelo valor de R$ 18.000,00; 
EDILSON DA CUNHA SANTOS – CPF sob o nº. 021.378.534-
00, pelo valor de R$ 18.000,00; FRANCISCO EDSON DA 
SILVA – CPF sob o nº. 485.325.254-15, pelo valor de R$ 
18.000,00; JOSÉ VALTENY DE ARAÚJO – CPF sob o nº. 
473.474.221-91, pelo valor de R$ 18.000,00; MARCOS 
ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO – CPF sob o nº. 
166.298.798-64, pelo valor de R$ 18.000,00; VALDOMIRO 
DOS SANTOS – CPF sob o nº. 058.829.354-74, pelo valor de 
R$ 18.000,00; MANOEL VICTOR GUIMARÃES – CPF sob o 
nº. 692.323.854-49, pelo valor de R$ 18.000,00 (Quinze Mil 
Reais); ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO – CPF sob o nº. 
691.391.644-20, pelo valor de R$ 18.000,00; MISAEL 
JOAQUIM DOS SANTOS – CPF sob o nº. 741.016.847-15, 
pelo valor de R$ 18.000,00; JOSÉ BARBOSA ALVES – CPF 
sob o nº. 016.365.024-15 pelo valor de R$ 41.800,00; JOÃO 
BATISTA SILVANO, CPF: 262.921.814-72, pelo valor de R$ 
18.000,00; JOSINALDO BATISTA DE OLIVEIRA, CPF: 
601.280.114-91, pelo valor de R$ 18.000,00. 
Areial - PB, 20 de janeiro de 2012. 

 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: Fornecimento de combustíveis e derivados de 
petróleo destinados ao abastecimento e/ou utilização em 
veículos, máquinas e equipamentos rodoviárias oficiais e/ou à 
serviço da municipalidade via locação, bem como GLP para 
cantinas, durante o exercício 2012. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº. 016/2011. DOTAÇÃO: Orçamento 2012 
- 02010 – Gabinete do Prefeito – 02010.04.122.2002.2002; 
02010.06.181.1002.2003 - Elemento de Despesa – 
33.90.30.00 – material de consumo; 02040 – Secretaria de 
Educação – 02040.12.361.1005.2009; 
02040.12.361.1005.2011; 02040.12.361.1005.2012; 
02040.12.361.1005.2044 – Elemento de Despesa – 
33.90.33.00 – material de consumo; 02050 – Secretaria de 
saúde – 02050.10.301.1008.2018; 02050.10.301.1008.2019; 
02050.20.301.2006.2021;02050.10.301.2006.2023; 
02050.20.303.1008.2025; 02050.10.305.1007.2032 – 
Elemento da Despesa – 33.90.33.00 – material de consumo; 
02060 – Secretaria de assistência - 02060.08.122.2007.2026 - 
elemento da despesa – 33.90.33.00 – material de consumo; 
02070 – Departamento de obras e serviços gerais – 
02070.15.122.2008.2036 – elemento da despesa – 
33.90.33.00 – material de consumo; 02080 – Departamento de 
agricultura – 02080.20.122.2009.2039 – elemento da despesa 
– 33.90.33.00 – material de consumo. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2012, ou seja, até 31/12/2012. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: 
CT Nº. PP016/2011 – 02.01.2012 – AUTO POSTO DE 
GASOLINA SÃO JOSÉ LTDA - R$ 293.395,00. 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: Contratação de firma(s) para fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
necessidades da Merenda Escolar inclusive Creche, Peja e 
Educação Infantil, Auxílio Alimentação, Peti e Pro Jovem, e 
ainda, lanches das diversas Secretarias e Departamentos, 
durante o exercício 2012. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº. 017/2011. DOTAÇÃO: Orçamento 2012 – 
02010 – Gabinete do prefeito – 02010.04.122.2002.2002; 
02010.06.181.1002.2003 – elemento da despesa – 
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33.90.33.00 – material de consumo; 02020 – Secretaria de 
administração – 02020.04.122.2003.2004 – elemento de 
despesa - 33.90.33.00 – material de consumo; 02030 – 
Secretaria de finanças – 02030.04.122.2004.2007 – elemento 
da despesa – 33.90.33.00; 02040 – Secretaria de educação – 
02040.12.361.1005.2009;02040.12.361.1005.2010; 
02040.12.361.1005.2044; 
02040.12.365.1004.2042;02040.12.365.1005.2013; 
02040.12.365.1005.2045; 02040.13.392.1006.2015; 
02040.13.392.1006.2016; 02040.27.812.1006.2017 – 
elemento da despesa – 33.90.33.00 – material de consumo; 
02050 – Secretaria de saúde – 02050.10.301.1008.2018; 
02050.10.301.1008.2019; 02050.10.301.2006.2021; 
02050.10.301.2006.2022 – elemento da despesa – 33.9.33.00 
– material de consumo; 02060 – Secretaria de Assistência 
social – 02060.08.122.2007.2026; 02060.08.243.1010.2029; 
02060.08.243.1010.2031; 02060.08.244.1010.2033; 
02060.08.244.1010.2035 – elemento da despesa – 
33.90.33.00 – material de consumo; 02070 – Departamento de 
obras e serviços gerais – 02070.15.122.2008.2036 – elemento 
da despesa – 33.90.33.00 – material de consumo; 02080 – 
Departamento da agricultura – 02080.20.122.2009.2039 – 
elemento da despesa – 33.90.33.00 – material de consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2012, ou seja, 
até 31/12/2012. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areial e: CT Nº. PP0171/2011 – 02.01.2012 – 
Frederico de Brito Lira., 12.734.018/0001-04, vencedora pelo 
valor de R$ 94.820,00 (Noventa e Quatro Mil Oitocentos e 
Vinte Reais) e CT Nº. PP0172/2011 – 02.01.2012 – Leane 
Batista C. Caetano vencedora pelo valor de R$ 78.245,00 
(Setenta e Oito Mil Duzentos e Quarenta e Cinco Reais). 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: Locação de Veículos destinados ao gabinete do 
Prefeito, Departamento de Obras e Serviços Gerais, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Departamento 
de Agricultura, durante o exercício 2012. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº. 001/2012. DOTAÇÃO: 
Orçamento 2012 – 02010 – gabinete do prefeito – 
04.122.2002.2002 – Elemento de despesa; 33.90.36.00 – 
outros serviços de terceira-pessoa física; 33.90.39.00 – outros 
serviços de terceira-pessoa jurídica; 02040 – Secretaria de 
educação – 
12.361.1005.2009;12.361.1005.2011;12.361.1005.2012;12.36
1.1005.2044 – elemento de despesa;33.90.36.00 – outros 
serviços de terceira-pessoa física;33.90.39.00 – outros 
serviços de terceira-pessoa jurídica;02050 – Secretaria de 
saúde – 10.301.2006.2022 – elemento da despesa; 
33.90.36.00 – outros serviços de terceira-pessoa 
física;33.90.39.00 – outros serviços de terceira-pessoa 
jurídica;02070 – Departamento de obras e Serviços gerais – 
15.452.1013.2038 – elemento da despesa; 33.90.36.00 – 
outros serviços de terceira-pessoa física;33.90.39.00 – outros 
serviços de terceira-pessoa jurídica; 02080 – Departamento de 
agricultura – 20.544.1015.1040– elemento da despesa; 
33.90.36.00 – outros serviços de terceira-pessoa 
física;33.90.39.00 – outros serviços de terceira-pessoa 
jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2012, 
ou seja, até 31/12/2012. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº. 001/2012 - 23.01.2012 
– FRANCISCO SALES DE LIMA. - R$ 92.400,00, CT Nº. 
002/2012 - 23.01.2012 – GERLANE AGRIPINO SANTOS. - 
R$ 22.440,00; CT Nº. 003/2012 - 23.01.2012 – RONALDO 
RAMOS DE LIMA. - R$ 22.440,00; CT Nº. 004/2012 - 
23.01.2012 – MARCO SUELIO FELIX. - R$ 24.200,00; CT Nº. 
005/2012 - 23.01.2012 – LUZINETE NASCIMENTO DOS 
SANTOS. - R$ 24.200,00; CT Nº. 007/2012 - 23.01.2012 – 
ANTONIO BENTO FILHO. - R$ 36.000,00; CT Nº. 008/2012 - 
23.01.2012 – JOÃO EUDES DE LUNA. - R$ 33.000,00; CT Nº. 
009/2012 - 23.01.2012 – JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS 
GOMES. - R$ 39.600,00; CT Nº. 010/2012 - 23.01.2012 – 
JOSÉ RIVAILDO BENTO. - R$ 36.000,00; CT Nº. 011/2012 - 
23.01.2012 - JOÃO EVANGELISTA AMARO DA SILVA – R$ 
18.000,00; CT Nº. 012/2012 - 23.01.2012 - JONILDO 
PEREIRA ARAUJO – R$ 18.000,00; CT Nº. 013/2012 - 
23.01.2012 - ARNALDO FERREIRA DE AZEVEDO – R$ 

18.000,00; CT Nº. 014/2012 - 23.01.2012 - EDILSON DA 
CUNHA SANTOS – R$ 18.000,00; CT Nº. 015/2012 - 
23.01.2012 - FRANCISCO EDSON DA SILVA – R$ 18.000,00;  

CT Nº. 016/2012 - 23.01.2012 - JOSÉ VALTENY DE ARAÚJO 
– R$ 18.000,00; CT Nº. 017/2012 - 23.01.2012 - MARCOS 
ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO – R$ 18.000,00; CT Nº. 
018/2012 - 23.01.2012 - VALDOMIRO DOS SANTOS – R$ 
18.000,00; CT Nº. 019/2012 - 23.01.2012 - MANOEL VICTOR 
GUIMARÃES - R$ 18.000,00; CT Nº. 020/2012 - 23.01.2012 - 
ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO – R$ 18.000,00; CT Nº. 
021/2012 - 23.01.2012 - MISAEL JOAQUIM DOS SANTOS –  
R$ 18.000,00; CT Nº. 022/2012 - 23.01.2012 - JOSÉ 
BARBOSA ALVES – R$ 41.800,00;  

CT Nº. 023/2012 - 23.01.2012 - JOÃO BATISTA SILVANO - 
R$ 18.000,00; CT Nº. 024/2012 - 23.01.2012 - JOSINALDO 
BATISTA DE OLIVEIRA - R$ 18.000,00. 

 

 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº c001/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; MARINEIDE PEREIRA DOS 
SANTOS, CNPJ sob o nº. 07.319.703/0001-25. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; 
MARINEIDE PEREIRA DOS SANTOS. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Convite  
Número do processo: 005-2011 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de sistema de 
segurança eletrônica através de controle de alarme eletrônico 
e de sensores de movimento; ronda ostensiva motorizada se 
utilizando viaturas e motocicletas, e apoio logístico de 
segurança pessoal, destinados às escolas municipais e postos 
de saúde da família do município. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato c001/2011 a 31/03/2012. 

 


